
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

DOCUMENTO

Espécie Data Número

OUTROS 22/03/2023

 PROTOCOLO ELETRÔNICO

Data Número do Protocolo

22/03/2023 09:23 2023/328414

Procedência: MPC/PA

Interessado: DADM - Departamento administrativo

Assunto: CONTRATOS E CONVÊNIOS

SubAssunto: PRORROGAÇÃO

Complemento: Memorando DADM 13_2023 - Prorrogação TED PM/PA

Origem: MPC/PA - DADM - MPC1

Anexo/Sequencial: 47, 50

Processo Administrativo Eletrônico do Estado do Pará

Consulta de protocolo

https://www.sistemas.pa.gov.br/consulta-protocolo/numero/2023/328414



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS

1

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 001/2022 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A POLÍCIA MILITAR DO
PARÁ E O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO
ESTADO DO PARÁ, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

A POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, CNPJ nº 05.054.994/0001-42, com sede na Rodovia Augusto

Montenegro, KM 09, 8401 - Parque Guajará, Distrito de Icoaraci, Belém/PA, CEP 66.821- 000, neste

ato representado pelo seu Comandante-Geral, o CEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA

JÚNIOR, CPF: 462.627.292-87 e RG 18044 PM/PA, residente e domiciliado nesta capital, e o

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, CNPJ n.º 05.054.978/0001-50, com

sede na Av. Nazaré, 766 - Bairro Nazaré - CEP 66035-145, neste ato representado pelo Procurador

Geral de Contas, Exmo Sr. PATRICK BEZERRA MESQUITA, CPF 012.954.473-63 e RG

2003010180430/SSP/CE, residente e domiciliado nesta capital, no uso das atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 09, de 27 de janeiro de 1992, (Lei Orgânica do Ministério Público de

Contas do Estado do Pará, considerando a necessidade de ser implementada uma ação conjunta

e integrada, RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO, com base na Lei Federal nº

8.666/93, tendo por justas as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a reformulação do seu Plano de Trabalho, alteração de

cláusulas e a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Execução Descentralizada nº

001/2022, celebrado entre a Polícia Militar do Pará e o Ministério Público de Contas do Estado do

Pará.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA
Manter as ações necessárias para a consecução da Ação Estratégica de “Aprimorar a Segurança

Institucional”, que suporta o Objetivo Estratégico OE5 – Implantar a gestão estratégica com foco

em resultados, consiste em reunir as iniciativas relacionadas à melhoria da segurança institucional

do MPC-PA que vão desde a implementação de infraestruturas e equipamentos específicos até a

disponibilização de pessoal para resguardar a integridade do patrimônio institucional do MPC-PA;

Vantajosidade do ajuste, na medida em que os objetivos são comuns e os recursos despendidos

por este órgão estão sendo vertidos, além do custeio de pessoal, para a consecução de

necessidades de aparelhamento da instituição militar, atendendo ao interesse público primário;
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Fortalecimento do relacionamento institucional do MPC-PA com outros órgãos da administração

pública estadual e solução permanente do modelo de segurança patrimonial do MPC-PA,

contribuindo efetivamente para o cumprimento da Ação Estratégica elencada e consequente

atingimento do Objetivo Estratégico previsto no Plano Estratégico 2019-2024 do órgão;

Previsibilidade de prorrogação do ajuste, conforme Cláusula Sexta do Termo de Execução

Descentralizada - TED nº 001/2022;

Impossibilidade de celebração de novo TED, neste momento, em razão de não haver previsão

orçamentária, conforme demonstrado no Ofício nº 117/2023-PGC/MPC/PA, seq. 08.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS MODIFICAÇÕES

Fica prorrogada a vigência do Termo de Execução Descentralizada nº 001/2022, por 06 (seis)

meses, a contar da data de 01 de agosto de 2023.

3.1. Fica modificada a subcláusula 7.1. do Termo de Execução Descentralizada nº 001/2022,

passando a vigorar com a seguinte redação:
“7.1. O valor global do presente instrumento é de R$ 1.409.162,88 (um milhão, quatrocentos e

nove mil, cento e sessenta e dois reais e oitenta e oito centavos), para atendimento das metas

previstas no Plano de Trabalho anexo.”

3.2. Fica modificada a subcláusula 7.1.1. do Termo de Execução Descentralizada nº 001/2022,

passando a vigorar com a seguinte redação:

“7.1.1. O valor estimado de R$ 929.162,88 (novecentos e vinte e nove mil, cento e sessenta e dois

reais e oitenta e oito centavos) referente ao atendimento da Meta 1, qual seja, o pagamento de

militar inativo convocado.”

3.3. Fica modificada a subcláusula 7.2. do Termo de Execução Descentralizada nº 001/2022,
passando a vigorar com a seguinte redação:

passando a vigorar com a seguinte redação:

“7.3. As despesas dos exercícios de 2022/2023/2024 correrão à conta da dotação orçamentária a

ser consignada nos orçamentos desses anos.”

3.6. Fica modificada a subcláusula 8.1. do Termo de Execução Descentralizada nº 001/2022,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“8.1. O órgão Descentralizador destinará à execução deste INSTRUMENTO o montante de R$

1.409.162,88 (um milhão, quatrocentos e nove mil, cento e sessenta e dois reais e oitenta e oito

centavos) mediante a descentralização de crédito orçamentário por destaque liberado, conforme
o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.”
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CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de firmado entre as
partes.

CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida deste Termo Aditivo ao Termo de Execução Descentralizada nº 001/2022,

será efetuada pela PMPA, no Diário Oficial do Estado do Pará, até o décimo dia a partir de sua

assinatura.

CLÁUSULA SEXTA: DA APROVAÇÃO
E por estarem de acordo, assinam o presente Termo Aditivo ao Termo de Execução

Descentralizada nº 001/2022, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo.

Belém/PA, julho de 2023.

PATRICK BEZERRA MESQUITA
Procurador-Geral de Contas do Estado do Pará

JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMPA

TESTEMUNHA 1 (PMPA) TESTEMUNHA 2 (MPC)

Nome: Nome:
RG: RG:
CPF: CPF

PATRICK BEZERRA 
MESQUITA:01295
447363

Assinado de forma digital 
por PATRICK BEZERRA 
MESQUITA:01295447363 
Dados: 2023.07.13 13:52:02 
-03'00'

Assinado digitalmente por NAZARE DO SOCORRO GILLET DAS NEVES:21080534253
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla v5, OU=18799897000120, OU=Presencial, 
OU=Certificado PF A3, CN=NAZARE DO SOCORRO GILLET DAS NEVES:21080534253
Razão: Eu atesto a precisão e a integridade deste documento
Localização: 
Data: 2023-07-13 16:09:32
Foxit Reader Versão: 9.3.0

NAZARE DO SOCORRO GILLET 
DAS NEVES:21080534253

JOSE DILSON MELO DE SOUZA 
JUNIOR:42662729287

Assinado de forma digital por JOSE DILSON MELO 
DE SOUZA JUNIOR:42662729287 
Dados: 2023.07.17 14:45:15 -03'00'

JEANDERSON DA 
SILVA 
SARAIVA:70447071220

Assinado de forma digital por 
JEANDERSON DA SILVA 
SARAIVA:70447071220 
Dados: 2023.07.17 14:46:00 
-03'00'
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1º TERMO ADITIVO DO PLANO DE TRABALHO DO TED Nº 001/2022 – PMPA x MPC/PA 

1. DADOS CADASTRAIS 
Ministério Público de Contas do Estado do Pará – MPC/PA CNPJ: 05.054.978/0001-50 
Endereço: Av. Nazaré, 766 - Bairro Nazaré 
Cidade: Belém. UF: PA. CEP: 66035-145  
Nome do Responsável: PATRICK BEZERRA MESQUITA CPF: 012.954.473-63 
CI/Órgão Expedidor: 
2003010180430/SSP/CE 

Cargo/Função: 
PROCURADOR-GERAL DE 
CONTAS. 

Órgão/Entidade: Polícia Militar do Pará CNPJ: 05.054.994/0001-42 
Endereço: Rod. Augusto Montenegro, km 09, nº 8401 –Bairro do Parque Guajará- Distrito de Icoaraci. 
Cidade: Belém UF: PA CEP: 66.821-000  

Nome do responsável: JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR CPF: 462.627.292-87 

CI/Órgão Expedidor: 
18044 PMPA 

Cargo: CORONEL Função: COMANDANTE- 
GERAL 

2. NOME DO PROJETO 
Cooperação mútua para o fortalecimento e intensificação de ações de 
segurança pública e policiamento ostensivo no Estado do Pará. 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
 

Início: 
Ago/2022 

 
Término: 
Jan/2024 

3. OBJETIVOS DO PROJETO MINUTA

 

O presente Termo de Execução Descentralizada tem por objetivo a conjugação de esforços entre os 

partícipes, visando a cessão de Oficiais e Praças da Reserva Remunerada da Polícia Militar do Estado do Pará, 

que atuarão nas unidades do Ministério Público de Contas do Estado do Pará, visando o fortalecimento e 

intensificação de ações de segurança pública e policiamento ostensivo, com o intuito de sustentação dos Direitos 

Individuais, Coletivos e Difusos, notadamente quanto a sua integração ao sistema de segurança institucional do 
Ministério Público de Contas do Estado do Pará, essencial ao desempenho de suas atividades institucionais. 
4. JUSTIFICATIVA 

Institucionalmente, ao MPC/PA compete, nos termos do Art. 1º de sua Lei Orgânica, "promover e 

fiscalizar o cumprimento e a guarda da Constituição e das Leis, no que se referir à fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, da competência do Tribunal de Contas do Estado" em todos 

os processos que tramitam naquela Corte, referentes a Aposentadorias, Pensões, Reformas, Prestações e 

Tomadas de Contas, Denúncias, Admissões de Pessoal e Obrigações Comuns dos órgãos jurisdicionados. 

Havendo a necessidade de manter essas ações, este instrumento garantirá a utilização do efetivo convocado da 

Reserva Remunerada, para exercerem funções em consonância com os imperativos da Lei Complementar nº 

142/2021. 

Necessidade de reaparelhamento da Polícia Militar, com o intuito de sustentação dos Direitos Individuais, 

Coletivos e Difusos, notadamente quanto à sua integração ao sistema de segurança institucional do Ministério 

Público de Contas do Estado do Pará. 
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5. ESPECIFICAÇÃO/ETAPAS 

 
 
 

META 1 

Especificação: atuação nas unidades do Ministério Público de Contas do Estado do Pará, visando o 
fortalecimento e intensificação de ações de segurança pública e policiamento ostensivo, com o intuito 
de sustentação dos Direitos Individuais, Coletivos e Difusos, notadamente quanto a sua integração 
ao sistema de segurança institucional do Ministério Público de Contas do Estado do Pará, essencial 
ao desempenho de suas atividades institucionais. 

Etapa 1 Ceder até 10 (dez) Policiais Militares da reserva remunerada para desempenharem suas 
funções no Ministério Público de Contas do Estado do Pará. 

 
 
 

META 2 

Especificação: Disponibilizar material/equipamento para ser utilizado pelo efetivo cedido ao 
Ministério Público de Contas do Estado do Pará. Conforme a demanda do MPC/PA. 

Etapa 1 Disponibilizar munições calibre .40 para treinamento e uso do efetivo cedido ao 
Ministério Público de Contas do Estado do Pará. 

 
Etapa 2 

Disponibilizar, mediante demanda e dentro das possibilidades, até 10 (dez) Kits, 
contendo pistola e colete balístico aos Policiais Militares da reserva remunerada cedidos 
ao Ministério Público de Contas do Estado do Pará. 

 
 
 
 
 

META 3 

Especificação: Aparelhamento da Polícia Militar do Estado do Pará - PMPA com aquisição de 
material/equipamento para ser otimizado pelo efetivo da PMPA em apoio ao Ministério Público de 
Contas do Estado do Pará nas ações de Segurança Pública. 

Especificação: Equipamentos de informática 

Etapa 1 Adquirir equipamentos de informática 

Especificação: Aquisição de Mobília 

Etapa 2 Adquirir mobílias MINUTA 

Especificação: Aquisição de Central de Ar 

Etapa 3 Adquirir central de ar 
 
 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

META 
 

ETAPA 
 

ATIVIDADES 
INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO 

UNIDADE QTD INÍCIO TÉRMINO 
 

1 
 

1 
Ceder até 10 (dez) Policiais Militares da reserva 
remunerada para desempenharem suas funções no 
Ministério Público de Contas do Estado do Pará. 

 
Policiais 

 
Até 10 

 
Ago/2022 

 
Jan/2024 

 
 
 

2 

 
1 

Disponibilizar munições calibre .40 para treinamento 
e uso do efetivo cedido ao Ministério Público de 
Contas do Estado do Pará. 

 
Munições Cfe 

demanda 

 
Ago/2022 

 
Jan/2024 

 
 

2 

Disponibilizar, mediante demanda e dentro das 
possibilidades, até 10 (dez) Kits, contendo pistola e 
colete balístico aos Policiais Militares da reserva 
remunerada cedidos ao Ministério Público de 
Contas do Estado do Pará. 

 
 

Kits 

 
 

Até 10 

 
 

Ago/2022 

 
 

Jan/2024 

 
 

3 

1 Adquirir equipamentos de informática Equipamentos 
de Informática 

Cfe 
demanda Ago/2022 Jan/2024 

2 Adquirir mobílias Mobília Cfe 
demanda Ago/2022 Jan/2024 

3 Adquirir central de ar Central de ar Cfe 
demanda Ago/2022 Jan/2024 
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7. PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 
PESSOAL MILITAR CONVOCADO – EXERCÍCIO 2022 

 

META 

 

ETAPA 
NATUREZA 

DE 
DESPESA 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

QTD 

 

GRAD 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR (R$) – 
AGO A 

DEZ/2022 

 
FONTE DOS 
RECURSOS 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 

31.90.12.46 

 
Auxílio Policial 

Militar Convocado 

1 Oficial R$ 6.631,20 R$ 33.156,00  
 
 
 
 
 
 
 
 

Descentralizadora 

(MPC-PA) 

9 Praça R$ 2.431,00 R$ 
109.935,00. 

Total R$ 142.551,00 

 
33.90.19.01 

 
Auxílio 

Fardamento 

1 Oficial R$ 3.315,60 R$ 3.315,60 
9 Praça R$ 1.215,50 R$ 10.939,50 

Total R$ 14.255,10 
 
 

31.90.12.43 

 
13º Salário – 

proporcional ano 

1 Oficial R$ 3.315,60 R$ 2.763,00 

9 Praça R$ 1.215,50 R$ 9.116,25 

Total R$ 11.879,25 
 
 

33.90.46.99 

 
Auxílio 

Alimentação 

1 Oficial R$ 1.300,00 R$ 6.500,00 

9 Praça R$ 1.300,00 R$ 58.500,00 

Total R$ 65.000,00 

TOTAL 2022 - AGO A DEZ/2022 R$ 233.685,35 
   

PESSOAL MILITAR CONVOCADO – EXERCÍCIO 2023 
 

META 

 

ETAPA 
NATUREZA 

DE 
DESPESA 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

QTD 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MINUTA 
 
 

GRAD 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR (R$) – 
JAN A 

JUL/2023 

 
FONTE DOS 
RECURSOS 

 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 

1 

 
31.90.12.46 

 
Auxílio Policial 

Militar Convocado 

1 Oficial R$ 6.631,20 R$ 46.418,40  
 
 
 
 
 
 
 

Descentralizadora 

(MPC-PA) 

9 Praça R$ 2.431,00 R$ 153.153,00 
Total R$ 199.571,40 

 
33.90.19.01 

 
Auxílio 

Fardamento 

1 Oficial R$ 0,00 R$ 0,00 
9 Praça R$ 0,00 R$ 0,00 

Total R$ 0,00 
 

31.90.12.43 13º Salário – 
proporcional ano 

1 Oficial R$ 3.315,60 R$ 3.868,20 
9 Praça R$ 1.215,50 R$ 12.762,75 

Total R$ 16.630,95 
 

33.90.46.99 Auxílio- 
Alimentação 

1 Oficial R$ 1.300,00 R$ 9.100,00 
9 Praça R$ 1.300,00 R$ 81.900,00 

Total R$ 91.000,00 
 

31.90.12.43 Indenização de 
Férias 

1 Oficial R$ 8.841,60 R$ 8.841,60 
9 Praça R$ 3.241,33 R$ 29.172,00 

Total R$ 38.013,60 

TOTAL 2023 - JAN A JUL/2023 R$ 345.215,95 

TOTAL – AGO/2022 A JUL/2023 R$ 578.901,30 
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PESSOAL MILITAR CONVOCADO – EXERCÍCIO 2023/2024 
 

META 

 

ETAPA 
NATUREZA 

DE 
DESPESA 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

QTD 

 
GRA 

D 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR (R$) – 
AGO/2023 A 

JAN/2024 

 
FONTE DOS 
RECURSOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
33.90.93.00 

 
Auxílio Policial 

Militar Convocado 

1 Oficial R$ 6.631,20 R$ 39.787,20  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Descentralizadora 

(MPC-PA) 

9 Praça R$ 3.209,02 R$ 173.287,08 
Total R$ 213.074,28 

 
33.90.19.00 

 
Auxílio 

Fardamento 

1 Oficial R$ 3.315,60 R$ 3.315,60 
9 Praça R$ 1.604,51 R$ 14.440,59 

Total R$ 17.756,19 

 
33.90.93.00 

 
13º Salário – 

proporcional ano 

1 Oficial R$ 3.315,60 R$ 3.315,60 
9 Praça R$ 1.604,51 R$ 14.440,59 

Total R$ 17.756,19 

 
33.90.46.00 

 
Auxílio 

Alimentação 

1 Oficial R$ 1.300,00 R$ 7.800,00 
9 Praça R$ 1.300,00 R$ 70.200,00 

Total R$ 78.000,00 

 
33.90.93.00 

 
Adicional de 

Férias 

1 Oficial R$ 1.105,20 R$1.105,20 
9 Praça R$ 534,84 R$ 4.813,53 

Total R$ 5.918,73 

 
33.90.93.00 

 
Indenização de 

Férias 

1 Oficial R$ 3.315,60 R$ 3.315,60 
9 Praça R$ 1.604,51 R$ 14.440,59 

Total R$ 17.756,19 

TOTAL - AGO/2023 A JAN/2024 R$ 350.261,58  

ESTIMATIVA TOTAL META 1 R$ 929.162,88  

 
 

META 
 

ETAPA 
NATUREZA 

DE 
DESPESA 

 
ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$) – AGO/2022 

A JAN/2024 
FONTE DOS 
RECURSOS 

 
02 

01 33.90.30 Munições calibre .40 Cfe demanda Descentralizada 
(PM-PA) 02 44.90.52 Kits contendo pistola e colete balístico Cfe demanda 

 

 
META 

 
ETAPA 

NATUREZA 
DE 

DESPESA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
VALOR (R$) – AGO/2022 FONTE DOS 

RECURSOS 

 
 

03 

01 44.90.52 Adquirir equipamentos de informática R$ 240.000,00  
 

Descentralizadora 
(MPC-PA) 

02 44.90.52 Adquirir mobílias R$ 120.000,00 

03 44.90.52 Adquirir central de ar R$ 120.000,00 

TOTAL META 03 R$ 480.000,00 
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A entrega dos bens adquiridos será realizada no Almoxarifado Central da PMPA, Av. Brigadeiro 
Protásio, S/nº, entre Júlio César e Dr. Freitas, Bairro do Marco - Belém/PA - CEP: 66.093-034 fone: 3226-
7278 - fax (91) 3226-9810, para posterior distribuição. 

9. ENTREGA 

 

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS 
 

Os repasses financeiros de que trata a Cláusula Quarta deste Termo serão efetuados, 
conforme cronograma abaixo: 

 
MÊS META 1 META 2 META 3 

Ago/2022 R$ 55.765,30  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cfe demanda 
 
 

MINUTA 

R$ 480.000,00 

Set/2022 R$ 41.510,20 R$ 0,00 

Out/2022 R$ 41.510,20 R$ 0,00 

Nov/2022 R$ 41.510,20 R$ 0,00 

Dez/2022 R$ 53.389,45 R$ 0,00 

Jan/2023 R$ 41.510,20 R$ 0,00 

Fev/2023 R$ 41.510,20 R$ 0,00 

Mar/2023 R$ 41.510,20 R$ 0,00 

Abr/2023 R$ 41.510,20 R$ 0,00 

Mai/2023 R$ 41.510,20 R$ 0,00 

Jun/2023 R$ 41.510,20 R$ 0,00 

Jul/2023 R$ 96.154,75 R$ 0,00 

Ago/2023 R$ 66.268,57 R$ 0,00 

Set/2023 R$ 48.512,38 R$ 0,00 

Out/2023 R$ 48.512,38 R$ 0,00 

Nov/2023 R$ 48.512,38 R$ 0,00 

Dez/2023 R$ 63.309,21 R$ 0,00 

Jan/2024 R$ 75.146,67 R$ 0,00 

TOTAL R$ 929.162,88 R$ 480.000,00 
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MINUTA

Assinado eletronicamente
PATRICK BEZERRA MESQUITA

Procurador-Geral de Contas do Pará

Assinado eletronicamente
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM

Comandante-Geral da PMPA

Plano de trabalho aprovado em julho de 2023.

11. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES

O prazo de execução deste Termo de Execução é de 01 (um) ano e 06 (seis) meses, estando inserido
neste período, a aquisição e distribuição dos bens, e ainda, a aplicação prática da proposta em pauta.

10. PRAZO DE EXECUÇÃO:

Assinado digitalmente por NAZARE DO 
SOCORRO GILLET DAS NEVES:21080534253
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla 
v5, OU=18799897000120, OU=Presencial, 
OU=Certificado PF A3, CN=NAZARE DO 
SOCORRO GILLET DAS NEVES:21080534253
Razão: Eu atesto a precisão e a integridade deste 
documento
Localização: 
Data: 2023-07-13 16:12:46
Foxit Reader Versão: 9.3.0

NAZARE DO 
SOCORRO GILLET 

DAS NEVES:
21080534253

PATRICK BEZERRA 
MESQUITA:01295447363

Assinado de forma digital por PATRICK 
BEZERRA MESQUITA:01295447363 
Dados: 2023.07.13 16:41:23 -03'00'

JOSE DILSON MELO DE 
SOUZA JUNIOR:42662729287

Assinado de forma digital por JOSE DILSON 
MELO DE SOUZA JUNIOR:42662729287 
Dados: 2023.07.17 14:47:02 -03'00'
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36  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.479 Segunda-feira, 24 DE JULHO DE 2023

Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará - CBMPA, conforme con-
dições e especificações constantes na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
024/2022-CBMRJ.
Fundamentação Legal: Parecer Jurídico N° 384/2023-CONJUR.
Data de Assinatura: 20/07/2023
Vigência: 20/07/2023 à 19/07/2024.
Valor global: R$ 2.759.400,00 (dois milhões, setecentos e cinquenta e 
nove mil e quatrocentos reais)
Programação Orçamentaria: Unidade Orçamentária: 21106; Programa de 
Trabalho: 06.181.1502.8940.10; Fonte de Recurso: 01759000077 (Recur-
so Próprio FESPDS - Ordinário), 02759000077( Recurso Próprio FESPDS 
- Superavit); Conta do Recurso: AG. 1674-8 - conta 13188-1.
Contratada: MANUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA
CNPJ: 03.093.776/0015-97
Endereço: RODOVIA BR 316, n° 1113, KM 8, ED. Pleno Comercial, Unidade 
104, Bairro Centro, Município de Ananindeua – PA, CEP 67030-000
Ordenador de Despesas: MARCUS FABIANO DA COSTA SARQUIS

Protocolo: 965895

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO: Nº 25/2020/FISP.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 21/07/2023 à 20/07/2024. Fica reajustado o contra-
to original para o valor de R$222.604,14 (duzentos e vinte e dois mil, 
seiscentos e quatro reais e quartoze centavos). RENATA GURGEL SANTOS 
BORGES - DIRETORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO DE IN-
VESTIMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/FISP / CELSO ROBERTO BLANDY 
AZANHA- PARS PRODUTOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS LTDA.

Protocolo: 965814

.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 
Nº 001/2022-MPC/PMPA. Objeto: “Reformulação do Plano de Traba-
lho, alteração de cláusulas e prorrogação do prazo de vigência”. VALOR 
GLOBAL: R$ 1.409.162,88 (um milhão, quatrocentos e nove mil, cento e 
sessenta e dois reais e oitenta e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: Programa de Trabalho: 01.032.1493.8515.0000. Natureza da Despe-
sa: 33.90.93.00, 33.90.19.00, 33.90.46.00. Fonte de Recurso/ Origem do 
Recurso Estadual: 01.500.000001. ASSINATURA: 17/07/2023. VIGÊNCIA: 
01/08/2023 à 31/01/2024. PARTES: POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - CNPJ nº 
05.054.994/0001-42 e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARÁ, CNPJ n.º 05.054.978/0001-50. RESPONSÁVEIS: CEL QOPM JOSÉ 
DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – Comandante-Geral da PMPA, CPF: 
426.627.292- 87 e Exmo. Sr. PATRICK BEZERRA MESQUITA - Procurador-
Geral de Contas, CPF: 012.954.473-63.

Protocolo: 965932

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº4583/23/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento (Op. 
Verão 2023); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: Belém-PA; Destino: Afuá-PA; Período: 25/07 a 01/08/2023; Quan-
tidade de diárias: 08 de alimentação e 07 de pousada; Servidores: CB PM 
Izaías Alves Dos Santos; CPF: 875.753.292-34; Valor: R$1.899,00. ORDE-
NADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº4593/23/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamen-
to (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-PA; Destino: Afuá-PA; Período: 25/07 a 01/08/2023; 
Quantidade de diárias: 08 de alimentação e 07 de pousada; Servidores: 
SGT PM Alexandre Acácio Gomes Franco; CPF: 661.178.012-20; Valor: 
R$1.978,20. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PORTARIA Nº4602/23/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento (Op. 
Verão 2023); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Belém-PA; Destino: Salinópolis-PA; Período: 21 a 24/07/2023; Quantida-
de de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM 
Marcelo Eleutério De Souza; CPF: 425.764.152-53; Valor: R$791,28. OR-
DENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº4610/23/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. 
Verão 2023); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Belém-PA; Destino: Anajás-PA; Período: 26/07 a 02/08/2023; Quantidade 
de diárias: 07 de alimentação e 07 de pousada; Servidores: SGT PM José 
Alexandre Dos Santos; CPF: 396.337.212-53; Valor: R$ 1.846,32. ORDE-
NADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº4611/23/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamen-
to (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-PA; Destino: Afuá-PA; Período: 25/07 a 01/08/2023; 
Quantidade de diárias: 08 de alimentação e 07 de pousada; Servidores: 
SD PM Raimundo Felipe Oliveira Nascimento; CPF: 021.999.422-60; Va-
lor: R$1.899,00. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PORTARIA Nº4615/23/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento (Op. 
Verão 2023); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: Belém-PA; Destino: Bragança-PA; Período: 14 a 17/06/2023; Quan-
tidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: CB PM 
Robson Barbosa Pereira; CPF: 860.588.602-10; Valor: R$759,60. SD PM 
Joelson Veras Dos Santos; CPF: 003.158.992-80; Valor: R$759,60. ORDE-
NADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº4616/23/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento (Op. 
Verão 2023); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: Belém-PA; Destino: Vigia-PA; Período: 14 a 17/07/2023; Quantidade 
de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: CB PM Patricia 
Fonseca Pinheiro Amoras; CPF: 767.420.242-91; Valor: R$514,32. ORDE-
NADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº4617/23/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamen-
to (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Municí-
pio de origem: Belém-PA; Destino: Ilha Do Cotijuba-PA; Período: 14 a 
17/07/2023; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidores: SD PM Leopoldo Wender Lima Da Costa; CPF: 012.519.492-
74; Valor: R$ 514,32. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PORTARIA Nº4618/23/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op. Verão 2023); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Belém-PA; Destino: Salinópolis-PA; Período: 19 a 31/07/2023; 
Quantidade de diárias: 12 de alimentação e 12 de pousada; Servidores: 
TEN PM Claudio Wallace Lisboa Almeida; CPF: 747.158.602-87; Valor: 
R$3.386,64. SUB TEN PM Genildo Da Silva Costa; CPF: 574.908.802-20; 
Valor: R$3.165,12. SGT PM Adilio Mendel Calandrini De Castilho; CPF: 
938.413.292-68; Valor: R$3.165,12. SGT PM Mauro Lima Da Silva; CPF: 
690.318.192-04; Valor: R$3.165,12. SGT PM Elialdo Souza Ferreira; CPF: 
427.771.512-53; Valor: R$3.165,12. SD PM Patrick Carlos Batista De Leão; 
CPF: 024.834.461-75; Valor: R$3.038,40. SD PM Berklley Ferreira De Al-
meida Mota; CPF: 543.961.902-04; Valor: R$3.038,40. SD PM Carlos Veni-
cius Ferreira Da Conceicao; CPF: 023.758.102-79; Valor: R$3.038,40. OR-
DENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº4619/23/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. 
Verão 2023); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Belém-PA; Destino: Mosqueiro-PA; Período: 14 a 17/07/2023; Quantidade 
de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: SD PM Antonio 
Cláudio Rodrigues Das Chagas; CPF: 029.119.332-30; Valor: R$514,32. OR-
DENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº4620/23/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op. Verão 2023); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Belém-PA; Destino: Abaetetuba-PA; Período: 20 a 31/07/2023; 
Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada; Servidores: 
TEN CEL PM Simone Franceska Pinheiro Das Chagas; CPF: 667.259.502-
30; Valor: R$3.481,72. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PORTARIA Nº4623/23/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op. Verão 2023); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Belém-PA; Destino: Salinópolis-PA; Período: 20 a 31/07/2023; 
Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada; Servido-
res: CB PM Everton Flavio Ruiz Da Costa; CPF: 007.124.252-09; Valor: 
R$2.785,20. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PORTARIA Nº4624/23/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamen-
to (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Municí-
pio de origem: Belém-PA; Destino: Ilha Do Cotijuba-PA; Período: 21 a 
24/07/2023; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidores: SGT PM Joelmir Arouche Oliveira; CPF: 919.891.403-00; Va-
lor: R$ 522,24. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.

Protocolo: 965880
PORTARIA Nº4638/23/DI/DF – Objetivo: Programa Multidisciplinar 
Itinerante De Atenção À Saúde Do Policial Militar Do Pará; FUNDAMEN-
TO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Capanema-PA; Período: 17/07 a 01/08/2023; Quantidade de diárias: 15 
de alimentação e 14 de pousada; Servidores: MAJ PM Ricardo Braga De 
Amorim; CPF: 633.818.342-15; Valor: R$4.589,54. SUB TEN PM Bárba-
ra Gisele De Araújo Furtado; CPF: 396.439.642-72; Valor: R$3.824,52. 
SGT PM Nilton Bonifácio; CPF: 210.658.292-72; Valor: R$3.824,52. 
SGT PM Felisbela Dos Reis Carvalho Almeida; CPF: 380.844.902-06; Valor: 
R$3.824,52. SGT PM Claudio Ricardo Novaes Morais; CPF: 304.414.802-
25; Valor: R$3.824,52. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
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